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MEMORANDO DE ENTENDIMENTO 
entre 

a Universidade de Leoben, 
ÁUSTRIA, e

a Universidade Federal de São Carlos, 
BRASIL

1. A Universidade de Leoben e a Universidade Federal de São Carlos têm 
interesse em colaborar para promover a internacionalização de ambas as partes e 
beneficiar suas atividades de pesquisa, desenvolvimento e ensino.

2. O objetivo deste Memorando de Entendimento (MdE) é estabelecer um marco a 
partir do qual a cooperação possa ser desenvolvida entre as duas partes. Isso 
ocorrerá dentro do contexto dos regulamentos e políticas de cada parte e estará 
sujeito à disponibilidade de recursos.

3. A cooperação entre as duas partes pode incluir atividades como:

• Melhoria do processo de ensino mediante promoção da mobilidade de 
professores e pesquisadores e estudantes;

• Intercâmbio de estudantes de doutorado, estudantes de mestrado e 
estudantes de graduação;

• Desenvolvimento de programas de estudo conjuntos;
• Troca de experiências nas áreas de educação e ciência e pesquisa;
• Atividades conjuntas de pesquisa e desenvolvimento, incluindo seminários, 

conferências e outras reuniões sobre temas que serão de interesse para 
ambos as signatárias;

• Desenvolvimento de projetos internacionais conjuntos.

4. Programas ou atividades específicas devem ser levadas a cabo no âmbito deste 
MdE somente após o acordo por escrito de ambas as partes.

5. As despesas decorrentes de todas as atividades estarão sujeitas a acordos 
adicionais entre as partes de acordo com os regulamentos de cada parte.

6. Cada parte deve designar uma pessoa ou unidade organizacional para servir como 
ponto de contato para implementa este MdE. Quaisquer acréscimos ou alterações 
devem ser aprovados por esses emissários de cada uma das universidades. Todas 
as notificações dever ser feitas por escrito e direcionadas a esses indivíduos da 
seguinte forma:
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Universidade de Leoben:
Dr.a Eng.a Susanne Feiel
Escritório de Relações Internacionais da Universidade de Leoben
Rua Franz-Josef, n.° 18
8700 Leoben, Áustria
Telefone: +43-3842-402 (7230)
E-mail: acordos@unileoben.ac.at, internacional@unileoben.ac.at

Consultas operacionais/Consultas em espanhol:
Karina Michelini-Rodriguez
Coordenador de Estudantes Incoming
Universidade de Leoben
Rua Franz-Josef, n.° 18
8700 Leoben, Áustria
Telefone: +43-3842-402 (7231)
E-mail: karina.michelini-rodriquez@unileoben.ac.at

Universidade Federal de São Carlos:
Prof. Dr. Márcio Weber Paixão
Secretaria Geral de Relações Internacionais
Rodovia Washington Luís, km 235
13565-905 São Carlos (SP), Brasil
Telefone: +55 16 3351 8639 / +55 16 3351 8402
E-mail: scg-srinter@ufscar.br, srinter@ufscar.br

Consultas operacionais/Consultas em espanhol e inglês:
Marcelo Fila Pecenin
Diretor da Divisão de Convênios para Relações Internacionais
Secretaria Geral de Relações Internacionais
Rodovia Washington Luís, km 235
13565-905 São Carlos (SP), Brasil
Telefone: +55 16 3351 8684
E-mail: convenios-srinter@ufscar.br

7. Este MdE entrará em vigor assim que for assinado por ambas as partes e 
permanecerá vigente por 5 (cinco) anos ou até ser rescindido por qualquer das 
partes mediante notificação por escrito à outra parte com, ao menos, seis meses 
de antecedência da data de rescisão indicada e aviso de recebimento.

8. A rescisão deste MdE não afetará as atividades em andamento nos termos de 
acordos de atividades específicas, que permanecerão em vigor até serem extintos 
pelas partes em conformidade com seus termos ou de outra forma acordado por 
escrito entre as partes.

9 . Este MdE não impõe obrigações financeiras ou legais a nenhuma das partes nem 
cria qualquer relação jurídica entre elas.

10. Este MdE foi redigido em inglês em duas vias e em português em duas vias, uma 
em cada idioma para cada parte.

11. Eventuais questões e controvérsias decorrentes da interpretação ou da execução 
deste MdE deverão ser dirimidas mediante entendimento direto e amigável entre as
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partes. Quando tal solução não for possível, elas indicarão consensualmente um 
terceiro, pessoa física, para atuar como árbitro. Na hipótese de quaisquer diferenças, 
discrepâncias ou conflitos entre as vias deste MdE em inglês e suas vias em 
português, prevalecerá a versão do mesmo em inglês.

Assinado em nome da 
Universidade de Leoben:

Assinado em nome de
Federal de São Carlos

Ana Beatriz de Oliveira 
Reitora

Universida

Data: ^25 QOt

Wilfried Eichlseder
Reitor

Data: »

Peter Moser
Vice-Reitor de Relações Internacionais




